
INDICAÇÃO
 
 
 
 
 
AO EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRUPI.
 
 
 
 
 
O Vereador  que  esta  subscreve,  nos  termos  regimentais  vigentes,  INDICA ao  Exmo.  Sr.  Prefeito
Municipal de Irupi.
 
 
 
 
 
FAZER COBERTURA NO ESTACIONAMENTO DAS AMBULÂNCIAS. 
 
 
 
 
 
Justificativa.
 
 
 
 
 
O local onde as ambulâncias estacionam para deixar os pacientes no Pronto Atendimento é
descoberto, ficando os pacientes a mercê do tempo, ora sol, ora chuva. Diante do exposto,
sugiro que esta Municipalidade verifique a possibilidade de fazer cobertura, com o objetivo
de melhor atender nossos munícipes.
 
 
 
 
 
 
Sala das Sessões, Plenário Vereador Jeremias de Castro Souza, aos 4 de dezembro de 2020 
 
 
 
 
 
Vereador(es):
 
 
 
 
 
André Felipe Nascimento Mota 
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